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LEt No 249't12023

ALTERA REDAçÃO DA LEI NO

2.19st2020 E CONCEDE EFETTO

REPRISTINATORIO AS LEIS NO 35/2006
E 196t2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ
ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Le,, faz saber que:

O POVO DO MUNICíP|O DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - O preâmbulo da Lei no 2.19512020 passa a vigorar com a seguinte redação:

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE ESTADO DO PARANA,
REGIMENTALMENTE APROVOU O PROJETO DE LEI NO. 26/2020 QUE:
D/SPÔE SOBRE O ESTATUTO DOS SERY/DO RES PUBLICOS DO MUNICIPIO
DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANA, QUE ESTABELECE O REGIME
JURÍDICO DOS SERY/DORES, REYOGÁ A LEI NO 314, DE 01 DE JULHO DE
1994 E DA OUIRÁS PROVIDÊNCIAS. PORIÁNTO, EIJ PREFEITO MI.]NICIPAL
SÁNC/ONO A SEGUINTE LEI,

I
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Art. 20 - A Lei no 2.195/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

4d.20 ............
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§ 10 Aplicam-se aos servidores relacionados no inciso lll o que dispuser na
legislação especítica.

§20

Ãtt.212. Fica revogada a Lei Municipal no 314, de 10 de julho de 1994.

AÉ. 40 - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua data de publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE-PR, em 23 de março de

2023.

José
P M unici

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE JARDTM ALEGRE

Art. 30 - Fica concedido efeito repristinatório à Lei no 35/2006 e Lei no 19612012.


